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EDITAL Nº 661/GR/UFFS/2025 

 

RESULTADO PROVISÓRIO DA ANÁLISE DAS CARTAS DE INTENÇÕES PARA 

SELEÇÃO DE BOLSISTAS PARA ATUAÇÃO NO CURSO DE APERFEIÇOAMENTO 

EM MENTORIA DE DIRETORES ESCOLARES NO ÂMBITO DO PRODITEC 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL (UFFS), no uso de suas 

atribuições legais, por intermédio da Pró-Reitoria de Extensão e Cultura (PROEC), e 

considerando a Instrução Normativa Nº 42/PROAD/UFFS/2021, torna público o resultado 

provisório da análise das cartas de intenções para seleção de bolsistas (Técnicos Administrativos 

em Educação e/ou Professores) da UFFS, bem como os estudantes de pós-graduação com 

vínculo com a UFFS, para atuação no curso de “Aperfeiçoamento em Mentoria de Diretores 

Escolares, no âmbito do PRODITEC”, referente ao Edital Nº 637/GR/UFFS/2025. 

 

1 DO RESULTADO PROVISÓRIO DA ANÁLISE DA CARTA DE INTENÇÕES 
1.1 Classificação por ordem de nota: Apoio Teórico e Técnico (ATT):  

Nº  Nome do Candidato Nota da Carta de Intenções 

01 Darlise Vaccarin Fadanni 48 

02 Micheli dos Santos Waldow 40 

03 Stênio Severino da Silva 40 

04 Rosenei Cella 40 

05 Mariana Freixiela Hernandez 39 

06 Willian Nathanael Cartelli de Paula 38 

07 Patricia Mallmann Schneiders 38 

08 Anna Luiza Verdi Pereira 36 

09 Bruna Caroline Rodrigues 36 

10 Camila Bianca Teixeira da Silva 35 

11 Claudiane Ribeiro 35 

12 Márcia Fabris 35 

13 Pablo Natan de Mello 34 

14 Rafaela Koncikoski Abel 34 

15 Andressa Benvenutti Radaelli 33 

16 Jerusa Valquíria Welter 32,8 

17 Daiane Lindner Radons 30 

18 Letiane Peccin Ristow 30 

19 Reginaldo Cristiano Griseli 30 

20 Rozilene Bellaver 30 

21 Suélen Oncherenco Cigognini 29,2 

22 Ândrea Machado Pereira Franco 29 

23 Jefferson Caramori 29 

24 Elisandra Marli Szady Haiduki 28 

25 Matheus Todescatt 28 

26 Rafael Matielo 28 

27 Isabele Gamarra de Freitas 28 

28 Edemar José Baranek 27 

29 Maisa Paula Bolis 27 

30 Fabiano Gnoato 26 

31 Fabio Bulegon 25 

https://boletim.uffs.edu.br/atos-normativos/instrucao-normativa/proad/2021-0042
https://boletim.uffs.edu.br/atos-normativos/edital/gr/2025-0637


 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 

GABINETE DO REITOR 

Rodovia SC 484 – Km 02, Fronteira Sul, Chapecó-SC, CEP 89815-899, 49 2049-3700 

gabinete@uffs.edu.br, www.uffs.edu.br 

 

Macro VBA criada por Márcio Luft em 2011           2/2 

32 Cláudia Grzegozeski 25 

33 Bruna Luiza Mallmann 23 

34 Régis Hartmann 23 

35 Verônica da Silva Salvador 22 

36 Tatiani Cristina Ferreira de Lima 16 

37 Fernanda de Souza Boeno Ferreira 13 

38 Elder Antonio Tomassevski 13 

39 Celio Roberto Zukovski 12 

1.2 Desclassificação: Apoio Teórico e Técnico (ATT):  
Nº  Nome do Candidato Motivo da Desclassificação 

01 Lenemar Lúcia Penso Fraporti Não cumpre item 2.1 do edital 

02 Leonice Terezinha Richter Não cumpre item 2.1 do edital 
 

2 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
2.1 Os recursos sobre a homologação provisória da análise das cartas de intenções poderão ser enviados para o e-

mail <proditec@uffs.edu.br> na data de 7 e 8 de novembro de 2025. 

2.1 Os recursos sobre a homologação provisória da análise das cartas de intenções poderão ser 

enviados para o e-mail <proditec@uffs.edu.br> a partir de 7 de novembro de 2025 até 14 de 

novembro de 2025. (NOVA REDAÇÃO DADA PELO EDITAL Nº 664/GR/UFFS/2025) 

2.1.1 No texto do e-mail deverá ser informada a identificação do candidato, vaga pretendida e 

motivação para a interposição do recurso. 

2.1.2 Os recursos serão analisados e respondidos pela Comissão de Seleção no e-mail do 

candidato. 

2.2 Casos omissos serão analisados pela Comissão de Seleção, Coordenação do Projeto e Pró-

Reitoria de Extensão e Cultura. 

 

Chapecó-SC, 7 de novembro de 2025. 

 

 

 

JOÃO ALFREDO BRAIDA 

Reitor 

https://boletim.uffs.edu.br/atos-normativos/edital/gr/2025-0664

